
Nota informativa contendo o posicionamento do Departamento de 

Vigilância em Saúde Ambiental e Saúde do Trabalhador sobre o Projeto 

de Lei Nº 6.299/2002 (origem no PLS nº 526, de 1999) 

(Apensados: PL nº 713/1999, 1.388/1999, 2.495/2000, 3.125/2000, 5.852/2001, 5.884/2005, 

6.189/2005, 7.564/2006, 1.567/2011, 1.779/2011, 3.063/2011, 4.166/2012, 4.412/2012, 49/2015, 

371/2015, 461/2015, 958/2015, 1.687/2015, 3.200/2015, 3.649/2015, 4.933/2016, 5.218/2016, 

5.131/2016, 6.042/2016, 7.710/2017, 8.026/2017, 8.892/2017) 

O Departamento de Vigilância em Saúde Ambiental e Saúde do Trabalhador, do Ministério da 

Saúde, se posiciona contrário ao que diz o Projeto de Lei Nº 6.299/2002, com autoria do Senhor 

Senador Blairo Maggi e relatoria do Senhor Deputado Luiz Nishimori. 

O presente PL Lei Nº 6.299/2002, dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a 

embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a utilização, a 

importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, 

o controle, a inspeção e a fiscalização de produtos fitossanitários e de produtos de controle 

ambiental e afins, e dá outras providências. O pleito apresenta uma proposta de revogação da 

Lei nº 7.802/89, restringindo a atuação dos órgãos de saúde em todo o processo e concentrando 

as competências no setor da agricultura, com destaque para: a eliminação dos atuais critérios 

de proibição de registro de agrotóxicos descritos no § 6º do Artigo 3º da referida Lei - 

principalmente carcinogenicidade, mutagenicidade, teratogenicidade, distúrbios hormonais e 

danos ao sistema reprodutivo; gerando possibilidade de comercialização de produtos que ainda 

não tenham sido autorizados pelos órgãos de governo, mediante a criação do registro 

temporário e da autorização temporária.  

O Brasil possui um arcabouço legal consolidado sobre as questões relacionadas aos agrotóxicos, 

em especial a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, regulamentada pelo Decreto nº 4.074, de 4 

de janeiro de 2002, que dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem 

e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a 

utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 

classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e 

dá outras providências. Para questões complementares ou de aprimoramento existem as 

normas infralegais. 

A legislação vigente no Brasil é considerada uma das mais robustas do mundo, representando 

avanços significativos para proteção à saúde humana e ao meio ambiente. Em que pese a 

necessidade de atualizações pontuais, os pilares de saúde humana e de meio ambiente devem 

ser preservados. 

A nova proposta apresentada no PL 6299/2002, se aprovada, irá favorecer o aumento da 

permissividade e flexibilização do uso de agrotóxicos, uma vez que minimiza a atuação dos 

órgãos de saúde e meio ambiente e amplia a competência do setor agrícola.  

As fragilidades, incoerências e inconsistências que o PL apresenta podem ser verificadas nas 

considerações seguintes, negligenciando aspectos relacionados à segurança, saúde e bem-estar 

dos cidadãos e pela proteção ao meio ambiente: 

 

 



DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 Modifica a nomenclatura geral de “agrotóxicos” para “produtos fitossanitários” e “produtos 

de controle ambiental”, o que permite minimizar ou mesmo anular a percepção de toxicidade 

intrínseca que essas substâncias representam à saúde humana e ao meio ambiente, 

transmitindo uma ideia de que são inofensivos (Art. 1º caput e Art. 2º, incisos XXIX e XXX); 

 Cria a possibilidade de registros e autorizações temporários em duas situações, o que 

enfraquece o processo de avaliação dos riscos para o registro dos produtos:  

o produtos que estejam registrados para culturas similares em pelo menos três 

países membros da Organização para Cooperação e Desenvolvimento 

Econômico (OCDE). Ou seja, trata de forma idêntica países de características 

diferentes do ponto de vista climático, demográfico, epidemiológico, entre 

outras; 

o quando não houver a manifestação conclusiva pelos órgãos responsáveis pela 

Agricultura, Meio Ambiente e Saúde dentro dos prazos estabelecidos no §1º do 

Art. 3º; 

 Coloca a OCDE, uma organização de caráter eminentemente econômico, como referência em 

várias situações de tomada de decisão (Art. 3º); 

 

CAPÍTULO I – DOS ÓRGÃOS REGISTRANTES 

 

 Exclui a competência legal dos órgãos de saúde de se manifestar e decidir pela necessidade 

e critérios de reavaliação de agrotóxicos (Art. 4º); 

 Elimina critérios de proibição de registro de agrotóxicos baseados no perigo inerente às 

substâncias, tais como: carcinogenicidade, mutagenicidade, teratogenicidade, distúrbios 

hormonais e danos ao sistema reprodutivo. Delimita a proibição de registro a situações de 

risco inaceitável para os seres humanos ou para o meio ambiente, ou seja, situações em que 

o uso permanece inseguro mesmo com a implementação das medidas de gestão de risco. 

Contraria os critérios de regulação da Comunidade Europeia, alterados recentemente, de 

risco para perigo, igualando ao previsto na Lei em vigor no Brasil, com isso, a permissão de 

uso de agrotóxicos proibidos na União Europeia causará restrição as exportações brasileiras 

de produtos que contenham esses resíduos. 

 Omite a penalização da autoridade competente no país quando não tomar providências em 

situações de alertas de organizações internacionais responsáveis pela saúde, alimentação ou 

meio ambiente relativas aos riscos de produtos (Art. 3º, §14º); 

 

CAPÍTULO II – DAS COMPETÊNCIAS 

 

 Exclui os órgãos de saúde da realização das análises de risco à saúde (Art. 5º, inciso VIII); 

 Deixa as competências dos órgãos de saúde imprecisas, pois atribuiu-se a estes apenas 

atividades auxiliares ou de apoio ao processo de registro e reanálise, conforme observado 

nos verbos “apoiar”, “homologar” e “priorizar” - sob determinação do órgão registrante (Art. 

6º); 

 Atribui aos órgãos de saúde apenas a homologação (definida no Art. 2º, inciso XI, como “ato 

dos órgãos federais de validar os documentos apresentados pelo registrante do produto e 

demais agentes previstos nesta Lei”) da avaliação de risco toxicológico apresentada pelo 

requerente, podendo somente solicitar complementação de informações (Art. 6º, inciso IV); 



 Incorre em uma restrição da competência legislativa dos estados e municípios, configurando 

inconstitucionalidade no âmbito do pacto federativo (parágrafo único do Art. 9º); 

 Retira a autonomia dos órgãos de saúde de divulgar os resultados do monitoramento de 

resíduos de agrotóxicos em produtos de origem vegetal realizados pelos próprios órgãos de 

saúde (Art. 5º, inciso IX); 

 Possibilita a comercialização de produtos que ainda não tenham sido autorizados pelos 

órgãos de governo, mediante a criação do registro temporário e da autorização temporária; 

 Provoca confundimento entre os conceitos de reavaliação de registro de produtos e 

reavaliação de riscos, não prevendo no texto do projeto de lei a primeira situação; 

 Restrição de possíveis situações que ensejem a reavaliação de produtos; 

CAPÍTULO III – Seção V - Do Comunicado de Produção para Exportação 

 Substitui o registro de produtos quando estes forem destinados apenas à exportação por um 

comunicado de produção para exportação, dispensando o fabricante da apresentação de 

estudos toxicológicos e ambientais. Desta forma, os riscos relativos ao processo produtivo, 

especialmente os riscos ocupacionais, seriam ignorados;  

CAPÍTULO X 

 Omite a possibilidade de solicitação de impugnação ou cancelamento de registro de produtos 

por entidades de classe, representativas de profissões ligadas ao setor, partidos políticos, 

com representação no Congresso Nacional e entidades legalmente constituídas para defesa 

dos interesses difusos relacionados à proteção do consumidor, do meio ambiente e dos 

recursos naturais. O texto somente prevê cancelamento de registro diante de infrações 

administrativas previstas no projeto de lei (Art. 53, §1º); 

 

CAPÍTULO XIII 

 O texto não prevê cobrança de taxa para reavaliação de registro de produtos. 

 

Considerações Finais 

Ante ao exposto, o Departamento de Vigilância em Saúde Ambiental e Saúde do Trabalhador 

se manifesta contrário ao PL Nº 6.299/2002, por este representar um retrocesso às 

conquistas legislativas com vistas à proteção da saúde humana frente à exposição aos 

agrotóxicos. 

Cabe registrar que as áreas de saúde, meio ambiente e agricultura elaboraram 

contraproposta apresentada ao Deputado Relator que incluiu diversos critérios de 

atualização entendidos possíveis, com a manutenção dos critérios de proteção à saúde e ao 

meio ambiente, que não foi considerado pelo Relator para construção de um texto 

consensuado pelos setores de saúde, meio ambiente e agricultura. 

Não podemos deixar de registrar que o Brasil, desde 2008, é o maior mercado de agrotóxico 

do mundo e que alteração proposta no PL 6299/2002 trará importantes impactos negativos 

tanto na saúde da população quanto no comércio agrícola, uma vez que introduzirá no país 

agrotóxicos hoje proibidos e até banidos em países importadores de alimentos do Brasil. 

 

 


